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Informação a ser transmitida ao usuário: 

Os documentos considerados aceitos são: RG, identificação fornecida por ordens ou conselhos de 

classes, carteira de trabalho e previdência social emitida após 27 de janeiro de 1997, certificado de 

reservista, passaporte, carteira nacional de habilitação com foto, identidade expedida pelo Ministério da 

Justiça para estrangeiros. 

São permitidos os seguintes materiais para realização do exame: 

1. calculadora eletrônica que execute as quatro operações matemáticas básicas (soma, 

subtração, multiplicação e divisão), percentagem, raiz quadrada e memória (de soma e de 

subtração). 

2. computadores manuais ou réguas de navegação tipo CR-3 (circular) ou tipo E6-B 

(retangular), sem anotações ou instruções manuscritas ou tipográficas sobre as técnicas de 

cálculo; 

3. quaisquer outros que, por expressa determinação médica, por escrito, sejam de porte 

indispensável pelo candidato durante o período de realização do exame. 

Os documentos bem como os materiais permitidos para realização da prova podem ser consultadas 

na Portaria 9592 disponível em : https://www.anac.gov.br/assuntos/legislacao/legislacao-1/boletim-

de-pessoal/2022/bps-v-17-no-44-31-10-a-04-11-2022/portaria-9592/visualizar_ato_normativo 

Informação complementar 

O candidato deve apresentar-se na recepção da sala de provas para marcação de presença com 30 

(trinta) minutos de antecedência do horário constante na confirmação do agendamento. 

A identificação do candidato é feita pelo fiscal de prova, ou terceiro designado, que confronta o 

documento de identificação original com a fotografia do candidato na ficha cadastral junto ao Cadastro 

Brasileiro do Pessoal da Aviação Civil, reproduzida na lista de presença 

Resposta Padrão BO: 

Os documentos considerados aceitos são: RG, identificação fornecida por ordens ou conselhos de 

classes, carteira de trabalho e previdência social emitida após 27 de janeiro de 1997, certificado de 

reservista, passaporte, carteira nacional de habilitação com foto, identidade expedida pelo Ministério da 

Justiça para estrangeiros. 

São permitidos os seguintes materiais para realização do exame: 

1. calculadora eletrônica que execute as quatro operações matemáticas básicas (soma, 

subtração, multiplicação e divisão), percentagem, raiz quadrada e memória (de soma e de 

subtração). 

2. computadores manuais ou réguas de navegação tipo CR-3 (circular) ou tipo E6-B 

(retangular), sem anotações ou instruções manuscritas ou tipográficas sobre as técnicas de 

cálculo; 

https://www.anac.gov.br/assuntos/legislacao/legislacao-1/portarias/2022/portaria-7607
https://www.anac.gov.br/assuntos/legislacao/legislacao-1/portarias/2022/portaria-7607


3. quaisquer outros que, por expressa determinação médica, por escrito, sejam de porte 

indispensável pelo candidato durante o período de realização do exame. 

O candidato deve apresentar-se na recepção da sala de provas para marcação de presença com 30 

(trinta) minutos de antecedência do horário constante na confirmação do agendamento. 

A identificação do candidato é feita pelo fiscal de prova, ou terceiro designado, que confronta o 

documento de identificação original com a fotografia do candidato na ficha cadastral junto ao Cadastro 

Brasileiro do Pessoal da Aviação Civil, reproduzida na lista de presença 

Os documentos bem como os materiais permitidos para realização da prova podem ser consultadas na 

Portaria 9592 disponível em : https://www.anac.gov.br/assuntos/legislacao/legislacao-1/boletim-de-

pessoal/2022/bps-v-17-no-44-31-10-a-04-11-2022/portaria-9592/visualizar_ato_normativo 

Atenciosamente, 

Agência Nacional de Aviação Civil-ANAC 

* Caso a resposta acima não esteja de acordo com o que foi relatado em sua manifestação, o senhor 

tem a opção de acionar a Ouvidoria da ANAC, por meio do endereço 

https://sistema.ouvidorias.gov.br/publico/Manifestacao/SelecionarTipoManifestacao.aspx ou pelo 

telefone 163. Neste sentido, é muito importante que você informe o número do protocolo da manifestação 

e destaque quais pontos que gostaria que fossem observados pela área técnica da ANAC quando da 

nova análise. 
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